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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.364 DE 24 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre o reconhecimento de atos normativos internos no âmbito da Câmara Municipal de Araxá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa de sua Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, Promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam reconhecidos e convalidados, com força de lei municipal, os efeitos dos atos normativos editados pela Mesa Diretora e/ou pelo Plenário da Câmara Municipal de Araxá, até a data de publicação desta Lei, que tenham disposto, no âmbito exclusivo do Poder Legislativo, sobre matérias funcionais e administrativas relativas aos seus servidores.
Art. 2º - A convalidação de que trata o art. 1º abrange, entre outros, os atos elencados no Anexo I desta Lei, editados sob interpretação então vigente, com respaldo legal e no exercício das competências da Mesa Diretora e da Presidência da Câmara, conforme legislação local.

Art. 3º - O disposto nesta Lei não prejudica as prerrogativas normativas atribuídas à Mesa Diretora ou à Presidência da Câmara Municipal, nos termos da legislação municipal vigente.
Art. 4º - Esta Lei aplica-se exclusivamente à estrutura administrativa da Câmara Municipal de Araxá, sem gerar efeitos sobre a administração do Poder Executivo.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos limitados à convalidação dos atos anteriormente praticados.
ANEXO I

Resolução nº 261, de 28 de abril de 1998; Resolução nº 270, de 04 de maio de 1999; Resolução nº 279, de 02 de fevereiro de 2000; Resolução nº 285, de 16 de maio de 2000; Resolução nº 300, de 29 de dezembro de 2000; Resolução nº 323, de 14 de maio de 2002; Resolução nº 329, de 03 de julho de 2003; Resolução nº 335, de 19 de maio de 2004; Resolução nº 364, de 24 de abril de 2007; Resolução nº 368, de 03 de julho de 2007; Resolução nº 373, de 08 de abril de 2008; Resolução nº 384, de 17 de fevereiro de 2009; Resolução nº 392, de 12 de maio de 2009; Resolução nº 410, de 18 de fevereiro de 2010; Resolução nº 417, de 11 de maio de 2010; Resolução nº 445, de 14 de fevereiro de 2012; Resolução nº 472, de 18 de março de 2014; Resolução nº 474, de 06 de maio de 2014; Resolução nº 487, de 07 de janeiro de 2015; Resolução nº 488, de 07 de janeiro de 2015; Resolução nº 492, de 17 de março de 2015; Resolução nº 493, de 17 de março de 2015; Resolução nº 507, de 05 de abril de 2016; Resolução nº 517, de 28 de março de 2017; Resolução nº 518, de 04 de abril de 2017; Resolução nº 522, de 16 de maio de 2017Resolução nº 527, de 14 de novembro de 2017; Resolução nº 530, de 10 de abril de 
2018; Resolução nº 531, de 10 de abril de 2018; Resolução nº 547, de 14 de maio de 2019; Resolução 552 de 12 de novembro de 2019, Resolução nº 562, de 04 de maio de 2021; Resolução nº 568, de 07 de dezembro de 2021; Resolução nº 569, de 08 de fevereiro de 2022; Resolução nº 580, de 28 de fevereiro de 2023; Resolução nº 581, de 28 de fevereiro de 2023; Resolução 590 de 20 de junho de 2023, Resolução nº 593, de 19 de março de 2024, Resolução 600 de 10 de dezembro de 2024, Art. 1º da Resolução 604/2025.
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